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PORTARIA Nº 39, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

EMENTA: Institui a Comissão Municipal 

Organizadora do Processo Seletivo Simplificado-

PSS nº 01/2021 para contratação temporária de  

técnicos em enfermagem e motoristas para o 

Serviço de  Atendimento Médico de Urgência - 

SAMU  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS,  NO  USO  DE  

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Para a realização do Processo Seletivo Simplificado-PSS nº 01/2021, fica 

instituída a Comissão Municipal Organizadora de Processo Seletivo Simplificado-PSS de 

Nova Laranjeiras. 

Art. 2º - A Comissão de que trata o artigo anterior será composta pelos seguintes 

servidores efetivos e estáveis, titulares de cargos públicos de nível superior: 

FUNÇÃO NOME CARGO CPF 

PRESIDENTE JOSIANA LENVINSKI ENFERMEIRA 047.086.819-84 

SECRETÁRIO 
VALERIA DE CRISTO 

VERONEZE 
FARMACÊUTICA 064.082.779-93 

MEMBRO 
THALITA ONETTA 

MULLER 
PSICÓLOGA 058.174.199-47 

Art. 3º - A presente comissão fica encarregada de tomar todas as providências 

necessárias para a realização do presente processo simplificado, obedecendo fielmente aos 

ordenamentos legais pertinentes. 



 
MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 

ESTADO  DO  PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

Publicado Jornal Correio do Povo do Paraná 10/12/2021 – Edição 3788 – Pg 3A 

Art. 4º - Os trabalhos realizados pela Comissão de Processo Seletivo Simplificado-

PSS serão considerados de relevância ao Município de Nova Laranjeiras, sem ônus ao 

erário. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 07 de dezembro de 2021. 

 

 


